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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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(DO SR. EBER SILVA) 
I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Institui o Dia da Bíblia. 

DESPACHO: 
27/0112000 - (ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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Institui o Dia da Bíblia. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.373, DE 2000 
(DO SR. EBER SILVA) 

, ( 

/ J-f .! 
\ '/ 

", . ~ 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ( ART. 54) - ART. 24, 11 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Dia da Bíblia, a ser celebrado no segundo 
domingo do mês de dezembro de cada ano, em todo território nacional. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Livro dos livros, a Bíblia é, por excelência, a obra depositária da 
cultura ocidental de origem judaico-cristã. 

De fato, nenhum outro livro, além da Bíblia, mereceu até agora no 
mundo tantas traduções, edições e comentários. 

Os evangélicos, de todo Brasil , já adotaram esta mesma data para 
comemorarem, com manifestações públicas de ação de graças a Deus, a 
presença em seus lares e nos púlpitos de suas Igrejas, do livro por excelência, 
guia de fé e pratica apara milhões de pessoas do mundo todo. 

Por outro lado, por conter textos considerados sagrados por grande 
parte da humanidade, com ensinamentos e normas organizacionais e de conduta 
individual e social , a Bíblia tende a ser o livro mais sujeito à variação interpretativa, 
dependendo da denominação religiosa a que pertence o seu leitor, para não falar 
daqueles que preferem ler e entender a Bíblia apenas pelas óticas histórico­
geográfica e literária. 

GER 3.17. 23 .004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Isso se deve em grande parte à imensa diversidade cultural humana, 
um fato da nossa própria natureza, mas também à linguagem simbólica dos textos 
bíblicos, ainda que essa linguagem esteja eivada de dados factuais , tanto 
históricos como geográficos. 

Por isso, - elementos que devem ser respeitados à luz dos próprios 
ensinamentos bíblicos. Cumpre ressaltar, contudo que o Livro dos Livros goza de 
uma atenção unânime da humanidade, sobretudo na tradição ocidental : é a obra 
que contém os pilares da lei moral individual e social tanto de judeus por meio do 
Antigo Testamento como de cristãos, por meio do Antigo e Novo Testamento. 

Assim sendo, a Bíblia merece ter um dia do ano para sua celebração -
e reconhecimento do cidadão brasileiro e das famílias brasileiras da sua tese 
base: 1 - Deus é um só e indivisível - Supremo Ser, o único poder do Universo 
( Antigo Testamento) ; 2 - a Lei dos Profetas se resume no amor incondicional a 
Deus e ao próximo. 3 - Deus se revelou através de seu filho Jesus Cristo, 
essência universal do amor , da santidade e da justiça(Novo Testamento). 

Creio que a proposta de minha autoria irá conciliar diferentes 
tendências religiosas do povo brasileiro tão bem representadas nesta casa. E que 
outro ditame moral da Bíblia, tem mais importância do que o que nos ensina a ter 
unicidade em Deus em meio à diversidade humana que decorre do livre-arbítrio -
essência do amor divino? 

Creio, por fim, que o Dia da Bíblia será não apenas uma data de 
celebração do Livro dos Livros, mas, sobretudo, um dia de reflexão para todos 
sobre a importância e a perenidade dos ensinamentos das Sagradas Escrituras. 

Peço, assim, a atenção e a acolhida dos meus nobres colegas 
parlamentares para o Projeto de Lei que ora submeto à consideração desta Casa. 

Sala das Sessões, em .!fi 
~~/E./~ rV'"'?-7 

Deputado Eber 

de janeiro de 2000 

.7 ' ( 

--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.373, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput" , I e § 1º, do 
Regimento I nterno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
março de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

Carla Ro ri u~~ Medeiros 
Secretária 
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Institui o Dia da Bíblia. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.373-A, DE 2000 
(DO SR. EBER SILVA) 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ( ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora e -parecer da Comissão 

• 



*PROJETO DE LEI N° 2.373-A, DE 2000 
(DO SR. EBER SILVA) 

Institui o Dia da Bíblia; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação (relatora: DEP. CELCITA PINHEIRO) . 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ( ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 28/01/00 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

• , 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.373, DE 2000 

Institu i o Dia da Bíblia. 

Autor: Deputado EBER SILVA 

Relatora: Deputada CELCITA PINHEIRO 

I - RELATÓRIO 

o presente projeto de autoria do Deputado Eber Silva 

"institui o Dia da Bíblia", a ser celebrado no segundo domingo do mês de 

dezembro de cada ano, em todo o território nacional. 

Na justificação destaca o Autor: 

"Cumpre ressaltar, contudo 
que o Livro dos Livros goza de uma atenção 
unânime da humanidade, sobretudo na tradição 
ocidental: é a obra que contém os pilares da lei 
moral individual e social tanto de judeus por meio 
do Antigo Testamento como de cristãos, por meio 
do Antigo e Novo Testamento". 

Nesta Comissão foi aberto o prazo para a apresentação de 

emendas, a partir de 29 de março de 2000. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

Cabe-nos, analisar o mérito nos termos do que dispõe o art. 

32, inciso VII , "g" do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o Relatório. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DA RELATORA 

2 

A Bíblia conhecida como o "livro dos livros" continua sendo 

editada e distribuída nos mais variados países. É, certamente, a obra mais lida, 
com a peculiaridade de ser consultada reiteradas vezes. 

Ao fixarmos uma data, no calendário nacional, para 

comemorarmos o "Dia da Bíblia" estamos criando mais uma oportunidade de 

divulgação e reflexão desta obra. Aqueles que já têm o hábito de procurá-Ia 

diariamente, poderão neste dia aprofundar seus estudos, os outros, que ainda 

não a conhecem, terão oportunidade de observar suas mensagens e a atualidade 
dos seus exemplos. 

Assim, votamos pela aprovação do PL nO 2.373, de 2000 . 

. 
Sala da Comissão, em J de ~ de 2000 . 

j~i 
Deputada CEL A PIN~rRO 

Relatora 

0038590016 

GER 317 .23 .004-2 (MAI /9B) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.º 2.373, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n.º 
2.373/2000, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Celcita Pinheiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice­
Presidentes; Ademir Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, 
Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi, Eurico Miranda, 
Flávio Arns, João Matos, Jonival Lucas Júnior, Luis Barbosa, Maria Elvira, Nice 
Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo Biolchi, Osvaldo Coelho, Paulo Lima, Renato Silva, 
Walfrido Mares Guia e Zé Gomes da Rocha. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000 

, 

eputado Atila Lira 
Presidente em exercício 

GER 31723 .004-2 (MAI/98) 
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Pu hliq ue-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS EmQ24 / 0&/ 2000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-081/2000 Brasília, 10 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 2.373/2000 -
do Sr. Éber Silva - que "institui o Dia da Bíblia" , para publicação da referida 
proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado Átila Lira 
Presidente em exercício 

DO. Presidente da Câmara dos Deputado 
NESTA. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

l 



"'O ~ 
r ~ 
Z ~ o 
N 

~~ 
~ c..J -N o 

o 
O C) 

2!. 
)( .. 

• 

_o. ___ ... _ --- _ ....... _-
I 'i .... ~ /.At"" 1\ ,VI ... . ..... .. _-

i \ ...... - . 

. -" 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.373/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comiss~, em 30 de junho de 2000 
?, .1 ' C 

Ok&v+ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRKs DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.373, DE 2000 

Institui o Dia da Bíblia. 

Autor: Deputado EBER SILVA 

Relator: Deputado BISPO RODRIGUES 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei visa a instituir o Dia da Bíblia, a ser 

celebrado no segundo domingo do mês de dezembro de cada ano, em todo 

território nacional. 

Na Justificação, o Autor expõe sobre a importância dos 

ensinamentos de cunho ético e moral contidos na Bíblia , asseverando que " o 

Livro dos livros goza de uma atenção unânime da humanidade, sobretudo na 

tradição ocidental : é a obra que contém os pilares da lei moral individual e social 

tanto de judeus por meio do Antigo Testamento como de cristãos, por meio do 

Antigo e do Novo Testamentos". 

A proposição foi distribuída a Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto que, ao se pronunciar sobre o mérito, aprovou parecer 

favorável da lavra da nobre Deputada CELCITA PINHEIRO 

O projeto de competência conclusiva foi encaminhado a 

esta Comissão para análise de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa , nos termos do art. 54 do Regimento Interno. No prazo regimental , não 

foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

No que tange à constitucionalidade formal , nada há a obstar 

ao prosseguimento da matéria. Eis que, todos os pressupostos formais se 

encontram atendidos. 

Quanto à constitucionalidade material, de igual modo, nao 

vislumbramos qualquer impedimento. Em se tratando apenas de data 

comemorativa e não, de instituição de feriado religioso, não há que se cogitar em 

ofensa ao princípio da laicidade estatal , consagrado no art. 19, inciso I da 

Constituição Federal, ao contrário, cumpre ao Estado garantir o pleno exercício 

dos direitos culturais, conforme prediz o caput do art. 215. 

Muito embora a doutrina ainda não tenha chegado a um 

consenso sobre o conceito de direito cultural , certo é que o Estado tem o dever 

de preservar o acervo cultural do país, inserindo-se aqui as atividades religiosas e 

as diversas expressões espirituais do povo. 

É induvidoso que a Bíblia representa obra Impar para o 

patrimônio histórico da cultura ocidental. 

Assim é que, apenas para ilustrar, valemo-nos dos 

ensinamento históricos que nos orientam quanto à origem da instituição de data 

comemorativa para as Sagradas Escrituras. A idéia remonta de 1549, na 

Inglaterra, quando o Arcebispo de Canterbury fez incluir no serviço litúrgico, do 

segundo domingo do Advento, a leitura de passagens bíblicas que exaltam a 

importância e a eficácia da Palavra de Deus. 

Em 1900, os Estados Unidos, resgatando aquele fato 

histórico, comemorou pela primeira vez, no segundo domingo de dezembro, o Dia 

da Bíblia. Já, em 1904, os Estados Unidos e a Inglaterra celebraram em 

conjunto o Dia da Bíblia, no segundo domingo de dezembro, designando-o como 

Dia Universal da Bíblia. Desde então a idéia vem sendo divulgada por todo o 

mundo, sendo hoje a data celebrada em mais de setenta países, conforme atesta 

a Sociedade Bíblica do Brasil. 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por fim , no que concerne à juridicidade e técnica de 

elaboração legislativa, também, não há vícios a serem apontados. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 

2.373, de 2000. 

Sala da Comissão, em ()q de de 2000 . 

Relator 

00805300 .1 00 

GER 3 1723004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COIvfISSÃO DE CONSTiTUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEr N° 2.3 73-A, DE 2000 

IH - PARECr-'R DA COIvílSSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoj , opinou unanim m nt p la 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legi (ativa do Projeto de Lei n° 
2.373-AlOO, nos termos do parecer do Relator, Deputado Bispo Rodrigues. 

Estiveram pres nt s os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Senaglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fenlando 
Gonçalves, Murilo Domingos, N lson Marchezan, Nelson Otoch, N lson 
Trad, Ricardo Ferraço, Vicente Amlda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio 
Carlos Konder Reis, Jaime f\.1artins, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Reginaldo Gennano, Vilmar Roc.ha, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Geovan 
Freitas, José Priante, Renato Vianna, Roland Lavign , G raldo Magela, Jost: 
Genoíno, Augusto Farias, Alexandre Cardoso, Sérgio l'v1iranda, . Felllando 
çoruja, José Robetio Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Atila Lira, 
AtiJa Lins., Cláudio rajado., ~.1lliia Lúcia, .Mauro Benevide , Orlando 
Fantazzini e Ary Kara. 

Sala da missão, em 17 de maio de 2001 

Deputado INALDO LEIT Ãü 
Presidente 

GER 3.17. 23.004-2 (JUNtOO) 
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*PROJETO DE LEI N° 2.373-B, DE 2000 
(DO SR. EBER SILVA) 

Institui o Dia da Bíblia; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação (relatora: DEP. CELCITA PINHEIRO); e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. BISPO 
RODRIGUES). 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO ( ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 28/01/00 

(parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicado no OCO de 11/05/00) 

ti 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.373-8, DE 2000 
(DO SR. EBER SILVA) 

Institui o Dia da Bíblia; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela 
aprovação (relatora: DEP. CELCITA PINHEIRO) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. BISPO 
RODRIGUES). 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO ( ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

e 
I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de ReçJação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nO 562/0 1 - CCJR 
Publique-se. 
Em 31/05/01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMíSSÁO uE CONSTITUIÇÃO i: JüS I IÇA i: Ui: REDAÇÃO 

í>r.' ~ro rL") n J")f)f)1 IIlIm 
vr. 1'1 .JUL-rl LVV J - '---''---'JI'. BrasHia, em 18 de maio de 2001 

Comünico a Vossa Excelência, em cümvrimento ao Art . 58 , 
do Kegimento íntemo, a apreCÍaçào por este urgào Técníco, em 17 de maío do 
corrente, do Projeto de Lei n° 2.373-AJOO. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
rpfprifl() nr()ipt() p n~rprpr ~ plp ()t"Prprifl() .. _ ... _ .. .A_ ...... r .. '-'J----- -- ,...._ .. _-_ .... - _ .. - ...., ....... __ ....... --. 

-......-- # r- .. T 4 .- ....--........... -....- ..-.. ...- ,.........,. 4 __ ... 

ueputaClo LNALUU Lt.ll AU 

A Sua Excelência o Senhm 
veputado AteIU N- Y- S 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
1'1.1 L' ~ 'T J\ 
1'1 J...J IJ J f1 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 

Pre ídente 



-

.. , 
- -,..,. -. 

-- ........ -



. ' 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.373-C, DE 2000 

Institui o Dia da Bíblia . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o Dia da Bíblia, a ser cele­

brado no segundo domingo do mes de dezembro de cada ano, em 

todo o território nacional. 

blicação. 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala da Comissão, (/,r-OCf - l4.P~o../ 

- -
Dputado INALDO LEITAO 

Presidente 

De~tado L O ALCÂNTARA 
\' ... Re ator 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.373-C, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei n° 
2.373-B/00 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados : 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo 
Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-ackel , Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcos 
Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Domiciano 
Cabral , Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 

• Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e 
Wilson Santos. 

GER 3.11 23004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 200 I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.641 -C, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou tmanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei nO 
1.641-B/99 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Co]]ares, Aldir Cabral , 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo 
Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-ackel , Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Anuda, Vilmar Rocha, Domiciano 
Cabral, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 

• Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e 
Wilson Santos. 

GER 3.11 23.004-2 (JU N/OO) 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 200 I 

/ 

\ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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PS-GSE/ Y3S /01 

Senhor Secretár~o , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido a apreciação do Senado Federal f nos t ermos do 

art . 134 do Regimento Comum . o incluso Pro j eto de Le~ 

n O 2.373 , de 2000 , da Câmara dos Deputados , que "Institui 

o Dia da Bíblia" I de acordo com o 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 

caput do art. 

, ) 

TI 

65 da 
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brado no 

?L 25~31oo 

Institui o Dia da Bíblia. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l ° Fica instituído o Dia da Bíblla, a ser cele­

segundo domingo do mes de dezembro de cada ano , em 

todo o território nacional. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de 2001 

/ 
./ 

/ 

/ 
l.// 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Seção d. Si.op •• 

EMENTA 

ANDAMENTO 

27.01.00 

27.01.00 

16.03.00 

23.03.00 

23.05~OO 

, , 

3D.OS.OO 

j;' 19.04.00 

• 
, ~i 
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2.373 PROJETO DE LEI Nº de 1~ 2000 

Institui o Dia da Bíblia. 

PLENÁRIO 

Apresentação e leitura do Projeto. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Cons­

tituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

nCD J.8' f O L ,Q12, pág._1fi231 col.~ L. 
COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

, 'COMPssAo 'DE 'EDUCACAo; ' CU~TURA 'E 'DESPORTO 

Distribuido a relatora, Dep. CELCITA PINHEIRO. 

, , 'Col-ITSSÃO 'DE 'EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Pyazo para aprentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE 'EDUCAÇÃO CU~TURA 'E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável da relatora, Dep. CELCITA PINHEIRO. 

CONTINUA ... 

AUTOR 

EBER SILVA 

(PDT-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Velado 

Razões do velo-publicadas no 



10.05.00 

22.05.00 

09 . 06 . 00 

23.06.00 

01.07.00 

17.05.01 

17.05.01 

10.08.01 

PL. _ 73/2000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. CELCITA PINHEIRO. 

(PL 2.373-A/00). OCO.1LJ _Q5. .. IM_. Pág. ri'! O 7 oU ,Co!. O I 
CD1ISSÃO DE EDU CAÇA0 CULTIJRA E DESPORTO 

Encaminhado aC~ 'lssao de Constituiçao e Justiça e de Redação . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao I'elatot", !'ep. BISI'O RODRIGUES. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Appovado unanimemente o parecer do relator, Dep. BISPO RODRIGUES, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técni ca legislativa. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t 1 ido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovaçao; e da Comissão de Constitui 

ção e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL. 2.373-8/00) . 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2':> do RI . (05 sessões) de: 10 a 17.08.01. 

CONTINUA . ." 

Lote : 80 Caixa: 103 

PL N° 2373/2000 
26 

. 
• 



• • • • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2373/00 Continuação (Folha nº 02) 

~==~ -.~===================================================================== 
ANDAMEN TO 

20.08.01 

05.09.01 

MESA 
Of SGM-P 947/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep. Léo Alcântara. 
(PL.2373-C/00). 

- -----------------------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.373-B, DE 2000 

(Do Sr. Eber Silva) 

Institui o Dia da Bíblia; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação (relatora: DEP. CELCITA PINHEIRO); e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. BISPO 
RODRIGUES). 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO ( ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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domingo 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Dia da Bíblia, a ser celebrado no segundo 
do mês de dezembro de cada ano, em todo território nacional. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão. - . 

JUSTIFJCAÇÃO 

Livro dos livros, a Bíblia é. por excelência, a obra depositária da 
cultura OCIdental de origem judaico-cristã. 

De fato . nenhum outro livro, além da Bíblia. mereceu até agora no • 
mundo tantas traducões. edicões e comentários - - . 

Os evangél icos, de todo Brasil. já adotaram esta mesma data para 
comemorarem, com manifestações públicas de ação de graças a Deus. a 
presença em seus lares e nos púlpitos de suas Igrejas, do livro por excelência. 
guia de fé e pratica apara milhões de pessoas do mundo todo. . 

Por outro lado, por conter textos considerados sagrados por grande 
parte da humanidade. com ensinamentos e normas organizacionais e de conduta 
individual e social, a Bíblia tende a ser o livro mais sujeito à variação interpretativa, 
dependendo da denominação religiosa a que pertence o seu leitor, para não falar 
daqueles que preferem ler e entender a Bíblia apenas pelas óticas histórico­
geográfica e literária. 

Isso se deve em grande parte à imensa diversidade cultural humana, 
um fato da nossa própria natureza, mas também à linguagem simbólica dos textos • 
bíblicos, ainda que essa linguagem esteja eivada de dados factuais, tanto 
históricos como geográficos. 

Por isso: - elementos que devem ser respeitados à luz dos próprios 
", ~sinamentos bíblicos. Cumpre ressaltar, contudo que o Livro dos Livros goza de 
uma atenção unânime da humanidade, sobretudo na tradição ocidental: é a obra 
que contém os pilares da lei moral individual e social tanto de judeus por meio do 
Antigo Testamento como de cristãos: por meio do Antigo e Novo Testamento. 

• 
Assim sendo. a Bíblia merece ter um dia do ano para sua celebração -

e reconhecimento do cidadão brasileiro e das famílias brasileiras da sua tese 
base: 1 - Deus é um só e indivisível - Supremo Ser, o único poder do Universo 
( Antigo Testamento) ; 2 - a Lei dos Profetas se resume no amor incondicional a 
Deus e ao próximo. 3 - Deus se revelou através de seu filho Jesus Cristo , 
essência universal do amor , da santidade e da justiça(Novo Testamento). 



• 

• 

. Creio que a proposta de minha autoria irá conciliar diferent~ 
tendências religiosas do povo brasileiro tão bem representadas nesta casa. E que 
outro ditame moral da Bíblia, tem mais importância do que o que nos ensina a ter 
unicidade em Deus em meio à diversidade humana que decorre do livre-arbítrio -
essência do amor divino? 

Creio, por fim, que o Dia da Bíblia será não apenas uma data de 
celebração do Livro dos Livros, mas, sobretudo, um dia de reflexão para todos 
sobre a importância e a perenidade dos ensinamentos das Sagradas Escrituras. 

Peço, assim: a atenção e a acolhida dos meus nobres colegas 
parlamentares para o Projeto de Lei que ora submeto à consideração desta Casa . 

Sala das Sessões, em ~ de janeiro de 2000 

~/h·- . 
Deputado Eber S{va 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.373, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
março de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

Carla Rod 9 
Secretária 

3 
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I - RELATÓRIO 

o presente projeto de autoria do Deputado Eber Silva 

"institui o Dia da Bíblia", a ser celebrado no segundo domingo do mês de 

dezembro de cada ano, em todo o território nacional. 

Na justificação destaca o Autor: 

"Cumpre ressaltar, contudo 
que o Uvro dos Uvros goza de uma atenção 
unânime da humanidade, sobretudo na tradição 
ocidental: é a obra que contém os pilares da lei 
moral individual e social tanto de judeus por meio • 
do Antigo Testamento como de cristãos, por meio 
do Antigo e Novo Testamento". 

Nesta Comissão foi aberto o prazo para a apresentação de 

emendas, a partir de 29 de março de 2000. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

Cabe-nos, analisar o mérito nos termos do que dispõe o art. 

32, inciso VII, "9" do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

A Bíblia conhecida como o "livro dos livros" continua sendo 

, jitada e distribuída nos mais variados países. É, certamente, a obra mais lida, 

com a peculiaridade de ser consultada reiteradas vezes. 

Ao fixarmos uma data, no calendário nacional, para 

comemorarmos o "Dia da Bíblia" estamos criando mais uma oportunidade de 

divulgação e reflexão desta obra. Aqueles que já têm o hábito de procurá-Ia 

diariamente, poderão neste dia aprofundar seus estudos, os outros, que ainda 

não a conhecem, terão oportunidade de observar suas mensagens e a atualidade 

dos seus exemplos. 

• 

'--- - - - - - ------ -- - - - - - - - - - -



Assim, votamos pela aprovação do PL nO 2.373, de 2000. 

, 

Sala da Comissão, em 10 de .~ 

Deputada CELCIT A PINHEIRO 

Relatora 

111 - PARECER DA COMISSAO 

de 2000. 

5 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n. Q 

2.373/2000, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Celcita Pinheiro. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 

Wilson , Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice­
Presidentes; Ademir Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, 
Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi , Eurico Miranda, 
Flávio Arns, João Matos, Jonival Lucas Júnior, Luis Barbosa, Maria Elvira, Nice 

• Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo Biolchi, Osvaldo Coelho, Paulo Lima, Renato Silva, 
Walfrido Mares Guia e Zé Gomes da Rocha. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000 

, 

J~t~ ~~ 
Zleputado Átila Lira 

Presidente em exercício 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.373/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO • 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

, 

Sala da c0'3' em 30 de junho de 2000 - L . u&v4~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELA TORIO 

o projeto . de lei visa a instituir o Dia da Bíbl ia, a ser 

celebrado no segundo domingo do mês de dezembro de cada ano, em todo 

território nacional. 

Na Justificação, o Autor expõe sobre a importância dos 

ensinamentos de cunho ético e moral contidos na Bíblia, asseverando que " o 

Livro dos livros goza de uma atenção unânime da humanidade, sobretudo na 

tradição ocidental : é a obra que contém os pi lares da lei moral individual e social 

• 



• 

tanto de judeus por meio do Antigo Testamento como de cristãos, por meio do 

Antigo e do Novo Testamentos". 

A proposição foi distribuída a Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto que, ao se pronunciar sobre o mérito, aprovou parecer 

favorável da lavra da nobre Deputada CELCITA PINHEIRO 

o projeto de competência conclusiva foi encaminhado a 

esta Comissão para análise de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

regislativa, nos termos do art. 54 do Regimento Interno. No prazo regimental, não 

foram apresentadas emendas . 

É o Relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

No que tange à constitucionalidade formal, nada há a obstar 

ao prosseguimento da .. matéria. Eis que, todos os pressupostos formais se 

encontram atendidos. 

Quanto à constitucionalidade material, de igual modo, nao 

vislumbramos qualquer impedimento. Em se tratando apenas de data 

comemorativa e não, de instituição de feriado religioso, não há que se cogitar em 

ofensa ao princípio da laicidade estatal , consagrado no art. 19, inciso I da 

Constituição Federal, ao contrário, cumpre ao Estado garantir o pleno exercício 

dos direitos culturais, conforme prediz o caput do art. 215 . 

Muito embora a doutrina ainda não tenha chegado a um 

consenso sobre o conceito de direito cultural, certo é que o Estado tem o dever 

de preservar o acervo cultural do país, inserindo-se aqui as atividades religiosas e 

as diversas expressões espirituais do povo. 

É induvidoso que a Bíbl ia representa obra Impar para o 

patrimônio histórico da cultura ocidental. 

7 
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8 
Assim é que, apenas para ilustrar, valemo-nos dos 

ensinamento históricos que nos orientam quanto à origem da instituição de data 

comemorativa para as Sagradas Escrituras. A idéia remonta de 1549, na 

Inglaterra, quando o Arcebispo de Canterbury fez incluir no serviço litúrgico, do 

segundo domingo do Advento, a leitura de passagens bíblicas que exaltam a 

importância e a eficácia da Palavra de Deus. 

Em 1900, os Estados Unidos, resgatando aquele fato 

histórico, comemorou pela primeira vez, no segundo domingo de dezembro, o Dia 

da Bíblia. Já, em 1904, os Estados Unidos e a Inglaterra celebraram em 

conjunto o Dia da Bíblia, no segundo domingo de dezembro, designando-o como • 

Dia Universal da Bíblia. Desde então a idéia vem sendo divulgada por todo o 

mundo, sendo hoje a data celebrada em mais de setenta países, conforme atesta 

a Sociedade Bíblica do Brasil. 

Por fim, no que concerne à juridicidade e técnica de 

elaboração legislativa, também, não há vícios a serem apontados. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 

2.373, de 2000. 

Sala da Comissão, em ()q de 

/ , 
~-

.,. 

de 2000 . 

, 



m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Red~ção, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
2.373-AJOO, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Bispo Rodrigues , 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
• Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando 

Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Vicente Arruda., Zulaiê Cobra, }\ldir Cabral., Antônio 

_ Carlos Konder Reis, Jaime 1'v1artins, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Reginaldo Germano. Vilmar Rocha.' Cezar Schirmer. Coriolano Sales. Geovan 

~ .. .. .. .; 

Freitas, José Priante, Renato Viamla, Roland Lavigne, Geraldo Magela, José 
Genoíno, Augusto Farias, Alexandre Cardoso, Sérgio r\;firanda, Fernando 
çoruj~ José Roberto Batochio, Bispo Roàrigues, Léo A jcân~ Atila L~ 
Atila Lins, Cláudio Cajado, Maria Lúcia, Mauro Benevides, Orlando 
F antazzini e Arv Kara. 

~ 

Sala da em 1 -7 ..J~ m~'- ~ ..Je "1nn 1 
1l t .. u.... a.lV u ~vv l 

"--

: Deputado m ALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

9 



Ofício nO IG / 1f (SF) Brasília, em o~ de d{f~ de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 78, de 2001 (PL n° 2.373 , de 2000, nessa Casa), que "institui o Dia da 
Bíblia". 

Atenciosamente, 

~,. 
~--=:;;;~~~:::=:--=-- ' 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário, no exercíc io 

da Primeira Secretaria 

MEIR A-SECRETARIA 

_D. .... C!:x;. .2.~~.f?.&º .. ../ .~ 
De ordC'm, a Senhor Secrptár io_ 

rov id<lnclas. 

IARA 

ara as d e v I das 

ALENCAR A IRES 

de Gabinete 

~ Sua Excelência o Senhor 

.--... ..---­- - ---
\ i\p.QUIV E -S 

\ 
Em ~3 I 
!'\) (; \; 

l_~.~.t J-r._i o_-G __ ~ da . _ - ---

Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EsslPlcO 1 078 
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(SF) Brasília. em /9 de fevereiro de 2002 . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 78 , de 2001 (PL n° 2.373, de 2000, nessa Casa). 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.335, de 19 de dezembro de 2001 , que "institui o Dia da Bíblia". 

Atenciosamente 

Se 

P Rlr\~EIR.4. -::;ECRET ,A,RI A 

;JO/ ... O~ .................. j ,12.a. 
De Ord em, !l'J S0nhor SecrE' tá ri o_ 

G era l da Mesa. ara as d e v I das 
Prov idências. 

'{)<.A-- .; 

IAR A RAÚ O ALENCAR AIRES 

A Sua xcelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO 1-078 

----------- ---------~~ -_.--_ .. -' I 
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• • 

o Congresso Nacional decreta: 

Institui o Dia da Bíblia. 

• Art. 1~ Fica instituído o Dia da Bíblia, a ser celebrado no segundo domingo do 
mês de dezembro de cada ano, em todo o território nacional. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em Oi. de ~L de 2001 

• 

Ess/PlcO 1 078 
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Aviso n2 1.536 - C Civil. 

Em 19 de de zembro de 200 I . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 78, de 200 I 
(nQ 2.373/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10.335, de 19 de de zembro de 2001. 

Atenciosamente, 

OHtt{/V 
tP .-./r,i" A ~~~.kENTE 
. hefé da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WTLSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASfLlA-DF. 



, 

• 

.., 

• 

Mensagem n!! 1. 408 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia da Bíblia". Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n!! 10.335, 19 de de zernb ro de 2 O 01. 

• Brasília_ 19 de de zernbro de 200 l. 

-------------------------------- -- -- -



• 

• 

LEI Nº 10 .335 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001. 

I nstitui o Dia da Bíblia. 

Lei: 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCiono a seguinte 

Art. 1
2 

Fica instituído o Dia da Bíblia. a ser celebrado no segundo domingo do mês de 
dezembro de cada ano, em todo o território nacional. 

Art. 2
2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 200 I ; 180º da Independência e I 13º da República 

l;.Al 
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• 

Aviso n2 1.536 - C. Civil. 

Em 19 de dezembro de 200 I. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 78, de 2001 
(n2 2.373/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10.335, de 19 de de zembro de 2001. 

Atenciosamente, 

/~{t{i/~-
IP rx"rV.r1\ ~ A~ENTE 
. hefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WlLSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 



M 
() 

ensanem n­:;, 1.408 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia da Bíblia" . Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n!! 10.335, 
19 de dezembro de 2001. 

• Brasília, 19 de dezembro de 200 I . 

.-
/ 
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Lei : 

" J' 

LEI N!l 10 .335 ,DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Institui o Dia da Bíblia. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art . I º Fica instituído o Dia da Bíblia, a ser celebrado no segundo domingo do mês de 
dezembro de cada ano, em todo o território nacional. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 200 I; 180º da I ndependência e I 13º da 
República. 

(,..A,L 



fil
o •• .... 

. O' .. 
.. • ',... 2 /SSN /676-2339 

An. 9' (VETADO) 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçio. 

Brasília., 19 de dc7..embro de 200 1; 18fJ11 da In ­
dependência e 11 JO da Repúbhca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
P~dm Malan 

Ronaldo Mola Smdmberg 

LEI N' 10.333 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

Extingue a 5" e a & Auditorias da I' Cir­
cunscrição Judiciária Mil itar. extingue car­
gos da Magislr.itura e do Quadro Perma­
nente das Auditorias da Justiça Militar da 
União. e dá OulrdS providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Fa-
ço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei : 

Ar!. 111 São exumas. com fundamento na.!. aJínea..'i 
b e c do Inciso IJ do 3rt. 96 da ConsUlUlção Federal: 

I . a sa Audlloria da I' Circunscrição Judiciária 
Militar, 

U - a 6' Auditoria da I' Clrcunscnção Judiciária 
Militar: 

UI - 2 (dois) cargos de Juiz-Auditor e 2 (dOIS) 
cargos de Juiz-Auditor Substituto. constantes da lotação das Au­
ditorias extintas; 

IV - I3 (treze) cargos de Técnico Judiciário e I 
(um) caJ'l!o de Auxiliar Judlclmo do Quadro Permaneme da~ Au­
ditorias da Justiça Militar. 

An. 20 A alínea a do an. I1 da Lei nD 8.457. de 4 
de sctembro de 1992. pa~sa a vigorar com a seguinte redação: 

·An. 11. 

a) a pnmclI11: 4 (qualro) Audito-
rias ; 

CASA CIVIL DA PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
Imprensa Naciooal 

.~ . ~ . 
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Art. 3" (VETADO) 

Art. 4" O Quadro da Maglstralura de 
lnslincia da Justiça Militar é o preVIsto no Anexo I desta Lei . 

Art . 511 São transferidos para o Quadro Pcrma· 
nenle da Secrelaria do Superior Tribunal Militar 2 (duas) fu~ 
comissionadas de Dirclor de Secretaria. FC-09; 2 (duas) funções 
comissionadas de Supervisor I. FC-04; e 2 (duas) funções comis­
sionadas de Aux.iliar. FC-02. do Quadro Permanente das Auditoria~ 
da Justiça Mi litar. criada" pela Lei nD 6.889. de 11 de dezembro de 
1980. e transfornladas pela Lei n'l 9.421, de 24 de dezembro de 
1996. 

Parágrafo uruco. A5 funções comissionadas nível 
FC-OO transferidas na fonna deste artigo serão transformadas em 2 
(duas) funções de Assessor da Presidencia. consc:rvando a mesma 
nalllre7..íl e o mesmo padrão de vencimentos. 

Art . (fi Os processos em andamento nas Audi­
torias extintas serão rcdistribuídos às demais Auduonas da 1& Car­
cunscnção Judiciána Militar. observadas as normas legaiS vIgentes. 

Art. 7° O acervo das AIKhtonas exlJntas será 
transferido para a Diretoria do Foro e Auditorias remanescentes da I­
Circunscrição JudiCiária Militar. por aiO do Pratdc:nte do Supenor 
Tribunal Militar. 

Art. 8' (VETADO) 

An. 90 As despesas dc:conr:Ole:S da aplicação desta 
lei correrão à conta das dotações orçamcntán.as consignadas à Justiça 
Militar da União. 

An. 10. Es.. Lei 
publicação. 

Bmsília.. 19 de 
dependência e II}II da Repúbhca. 

FERNANDO HEI'~Rl()UE 
Aloysio Nunes 

Guaido MaK~la da 

ANEXO I 

(An. 4° da Lei nD 10.333. de 19 de del..Cmbro de 2001 ) 
Maglslr3turJ Civi l de Pnmcim Instância da JU~II~~a Militar 

Cargos de Carreird 

, -- -
Snuação Atual - Situação 

Denominação Na de Dcnonunação I ~" -
JUiz-Auditor OI JUl7-AudJtor OI I 
COITCl:!cdor Corre...E...edor __ 1_ -I 
Ju iz-Auditor 20 Juiz-Auditor 
JUlz-Audllor 20 Jui;r -Auditor 
Substituto SubslÍtuto 

TolaI -
~. . 41 Total 

i 
-t 

---'-

I~ 

18 

37 

-I 
LEI N' 10.334, DE 19 llE DEZEMBRO DE 2001. 

DISpõe sobre a obn,!!'3lonedadc de fabn ­
cação c comel"ClallUÇoo de lâmpadas tn 
candcsccmcs para uso em tensões de valor 
igual ou superior ao da tensão nomtnal da 
rede de dlslnbuição. e dá oul.ra..~ providên­
cias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Fa-
ço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 3 seguinte 
Lei : 

Art la É obngatóna a fabncação e a c:omc:r-clB ­

h 7..aç.ãO de lâmpadas mcandescentes em valores de tensão no mímmo 
IgUats aos das tensões nommals das redes de dlstnbUlção de energia 
elétrica. 

§ )11 Os valores de Lensão para as lâmpadas m ­
candescentes fabricadas ou comerclahzadas poderio ser de até 10% 
(dez p.Jr cento) supcnores aos das tensões nonunais das redes de 
distribuição. 

§ 20: As lâmpadas incaodescentcs fabncadas ou 
comerciali7...adas deverão traz.c:r Impressa em sua embalagem adver­
tência ao consumidor sobre sua luminosidadc. a durabilidade em 
horas e as conseqüências para tais propriedades do produto de sua 
utilização em tensões elétricas diferente.1õ daquelas para as quais foi 
especificado. 

§ :lU Excluem-se das obrigações previstas neste 
artigo a .. lâmpadas Incandescentes fabricadas e que se desunem à 
exportação. 

Art. 211 A fabricação ou a comcrciali7.ação de lâm­
padas incandcscenteoo em desacordo com o disposto no art. lu 5U 

_______ Jei(~ ~ !nf~~~ ad~~~~a_~~to e m~lta _~ _v~?" ~ui -

N" 242, quinta-feira. 20 de dezembro de 2001 

a RS 53.205,00 (ctnqiJenta c três mil. dU7"cntm c ClnCU 

§ 1° Em caso de reincidênCia. aphc:tf...c ão em 
. mullas previstas no capUI de.\tc artJgo. 

§ 2' (VETADO) 
Art. JO E.. .. la Le i entm em vl~or na d.II;1 dc sua 

Brasília. 19 de de/cOlOro de 2(XlI : IK(~ da 111 
13" da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Jo.\t' J()f"J.:~ 

SIry.:w SI/lIa do Amnral 

LEI N' 10.335. DF. 19 0.: DEZEMBRO IlE 2001 

InstitUI o DI.! lia Bíhh.! 

O PRESIDENTE DA REPUBLlCA Fa 
ço saber que o CongresM> Nac ional decreta c cu ).am: IOIlU a M!gulIlIC" 
Lei : 

An. 10 Fica Instituído () 013 da Bíllim. a .\Cr cc ­
lebmdo no segundo donllngo do me. .. de dC7..cmhm de cada ano. em 
todo o temt6no nacional. 

Art. 2° Eslll Lei cnlru em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasllla. 19 de de7.cmbro de 2001. 1~()t da In 
\ dependênCia c 1I JU da Rcpuhlica. 

FERNANDO HENRIQlJl, CARDOSO 
Alm·.flo Nunt'~ Ft'rfl'lrtl Filha 

I- ratu' ISC() WJJorr 

I.EI N' 10.336. llE 19 DE l)EZEMBRO m: 21MJ\ 

InstitUi ConlnhUlção de InlcfVen\'ào nu Do 
mmH) Econômico IRcldenlc sobre a Impor 
w~'a{) c :t cOll1erc lall/ .. açilu de pClroleo e 
\Cu .. denvado .. . gá. .. n:.tIur::11 c -"eu, denva 
do .... e áJcool etílico COlTlbU ... IIVc! (Clde) . (' 
dá oulr.ts proVIdências. 

O PRCSIDENTE DA REPUBLlCA Fi! 
çn saber que n Con~rc ...... o Naclon.ll ,k-Cn:t3 c eu -.anClllntl :1 \C~Ulnll' 
Lei: 

Art 111 h ca ,""lllulda a ("onlrlhUlç:tu ,ir' Intcr 
venção no Domlmo Econónuco IncJ(k:nte sohn: li 1I11rort :I~' IIU c ,I 
cOlllerclall/..aç:)o de petrólco c ~1I' dl·nvadu ... , ~.I.\ nalural e ~I" 
denvado ... . c ákonl etílico cOlllhu,tl'icl (CltJe). a 4111: ... e rekrc m art ., 
149 e 177 da ConstitUIção hdcraJ. com a reda~· .iO dada PCJ.I 1 ~ lIlent.J.J I 
lon ... tllUClonal nu 3 1. lk 11 de de/.cmhru de 2001 1 

§ lU O prndulO d.1 arrc':,H.la,·,HI d,l CHie ,a<l de ,~ ~ 
tlR:lda . na fomla da le i orçamelltárl,l, :lO 

pa!!amclltll de ' uh"dlo, a pR',·,,, nu Ir.III ' Il\lnC 
de álcool comhu"'lIvcl, de ~:i., n:llur,11 e .\C u ... dCfI\:tdo, c de dt' fl vado, 
de petróleo; 

11 finanCiamento de proJctm amblent,lI\ rei .. 
c lonado... com a IIldú"lna do IX'Lr611!o e do gá. ... c 

111 finanCI:1l1lCllIU de pm~r.ulI".' dl' 11111.1 e\tnl 
lurJ de tr.lll sporte .. 

~ 2° DUnlllle o anil tle 20() :!.. "t'ra a\ aliad.1 .1 d l' 
tlV3 utih/ ... ação do... R.'Cun.o .. obtido ... da ('Hlc. e .. 1 p.lnlr lk 200 \. 0\ 

crlténm e dlreLn/..c ... ~rno prcVI)!,IO ... em le i l · ... pcCllic l 

Art. 2° Silo contnbulnte , (1:\ ( ' Idl' o prndulor. {I 

fonnulador e o IInportador. pc .... oa h , u:a ou Jurul! e.1. do, l'Olllhu , 
uvc .... liquldos rel"Clonado~ no art . ) 11 

Pará!!mfo muco Para elclhl' de,te anl ~o, eon 
slder.l-sc fonnulador de comhu, tivcl liqUido. lit'flvadm de pe lro1c1l l' 

denvados de ~á.'ii natum.l . a rc''''o:! lunulca_ cnlllunn1..' (kfuulio pd.1 
Ap:ência Nacional do Petmleo (ANP , autnfl.t .. lula a e ,"cn:cr. em Planl.t ... 
de FOnlmlaç.ão de Cotnbu ~ uvcl)!' . a); ~!!-UIIHC' :tttvltlaúl.: ... 

aqu .... I\·;ju de correnle)!, de tlldrocarhonclu, IJ 
quidos : 

I1 mlSlur.1 J11ccânu.:a dc corrcnle ... de htdroc:tr 
bonctm. hquldm., com o ohJetl\o de ohlcr )!a.,oJm.L' e dlcM: J. 

111 anna7.cnamenHl de lllatCfI;L" pnma. ... de cor 
rentes tnlcnnc(l.!óina. .. e dc comhu.\llVcl .. lormulado .. . 

Art . 3u A Cldc tem como falu , geradnn:, d!'o n)ll' 
r .. çõc!'o. rea.Ii.t ... ad3~ pelos conlflhumlc ~ refcndm no :1r1 2u, de 111\ 
portuç:.10 e ~Ie ~on~rc_ia.Ii! .. 'lçllO nu mcn:ado miemo de 


